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PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
, • f secretaria Municipal da saúde 
_. Rua Arsênio Santos. s/nº, Centro 

P 64.900-000, Bom Jesus - PI , Fone/fax: (89) 3562-1470 
CNPJ: 11 .573.603/0001-07 

EXTRATO DE CONTRATO 

Instrum-,ta: CONTRATO Nº 162-2020/DISPENSA n° 039/2020. 

CONTRATANTIE: MUNICÍPIO DIE BOM JESUS, Estado do Piauí, pessoa Jurldk:a de direito 
público, inscrita oo CNPJ/MF sob o n° 06.554.536/0001-53, com sede na Praça Marcos Aurélio, 41, centro, 
Bom Jesus-PI, CEP 64.900-000, por intermédio da SECRETARIA MUNIOPAl DA SAÜDE, inscrita no CNPJ/MF 
sob o n° 11.573.603/0001-07, com sede à Rua Arsênio Santos, s/nº, Centro, CEP 64.900-000, Bom Jesus -
PI, na pessoa do seu representante legal, a Sr.• Flávia Araújo cardoso Procópio, inscrita oo CPF n° 
025.220.583·98, RG n° 2.929.263 • SSP..PI, residente e domlcllladll na Rua VIia das Mercês, n° 156, Bairro 
Centro, CEP n° 64.900-000, Bom Jesus-Piauí. 

WIEUDA GOMIES DE ARAUJO CARVALHO EIREU, Inscrita no CNPJ sob n° 37.346.373/0001·29, 
com sede na Avenida Senador Gervasio, n° 834, Bairro Centro, Piracuruca-PI, CEP 64 .240-000, na pessoa do 
seu representante legal, o Sra. We/lda Gomes de Araujo Carvalho,lnscrlta no CPF nº M2.158.413·05, RG n<> 
3.019.243-SSP..PI, residente e domiciliado na Rua Vereador Francisco Cassiano de Brito, n° 382, Bairro 
Centro, Piracuruca-PI, CEP 64. 240-000. 

OBJETO: contrablçilo ......,..gendal de emprma do ramo pertinente para o fvrnedmenb> 
de aventais descart:iveis destinados aos profissionais de saúde, nas ações de enfretamento ao 
novo coronavirus (Covid19), em atendlmenlD da demanda da Seaetaria Municipal de Saúde de Bom 
Jesus/PI. 

VINCULAÇÃO: Processo Administrativo n° 039/2020, Processo de Dispensa de Licitação n° 
039/2020. 

FUNDAMENTO LEGAL: C.Ontrata<;a<, Direta Emergenclal, art. 24, IV, da Lei nº 8.666/93 e art. 4º 
da Lei 13.979/2020. 

VALOR GLOBAL DO CONTRATO: R$37.500,00 (trlnlla e sete mll e qulnhenb>S reais), 
tendo como valor unitário a inport.llncia de R$ 7,50 (sete n,als e dnquenlla cenllavos), referente a 
unidade de Avental descartável TNT gramatura 40. 

VIGfNCIA: 30 (trinta) dias. 

FONTE DE RECURSOS: 214 - Custeio (COVID 19). Programa de traballo : 10.301.0025 .2162 • 
Manutenção das ações de Atenção Básica. Elemento de despesa: 33.90.30.36 - Material de consumo; Material 
hospitalar. 

FISCAL DO CONTRATO:Maria J0Sé ura dos Santos,inscrita no CPF n° 035.453 .413-05. 

DATA DE ASSINATURA:30 de setembro de 2020. 

SIGNATÁRIOS: Flávia Araújo cardoso Procóplo,pela CONTRATANTE e Wellda Gomes de Araujo 
caivalho, pela CONTRATADA. 

ESTADO DO PIAUÍ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOM JESUS 
Gabinete do Prefeito 

DECRETO nº 053, de 04 de outubro de 2020. 

Decreta Luto oficial por 03 (três) dias no Municlpio de 
Bom Jesus-PI, pela morte de Manoel de Jesus Rosal. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOM JESUS-PI, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas na Lei Organica Municipal (a1. 66, inc. VI); e 

CONSIDERANDO que faleceu neste domingo. dia 04, o empresário Manoel de Jesus 

Rosal, na cidade de Teresina-PI; 

CONSIDERANDO que Manoel de Jesus Rosal, cidadão bomjesuense, católico 

praticante, empresário, foi t.wnbém Vereador e Vice-Prefeito no Municlpio de Bom Jesus- PI; 

CONSIDERANDO os relevantes trabalhos prestados para o desenvolvimento da 

atividade comercial nesta cidade, contJibuindo para o crescimento econômico municipal ; 

DECRETA 

Art. 1• Flca decretado Luto Oficiai por 03 (três) dias no Municlpio de Bom Jesus. Estado 

do Plaul. pelo falecimento de Manoel de Jnus Rosal , oconfdo no dia 04/10/2020, no Municlplo de 

Teresina-PI. 

Art. 2· Haverá em lodos os prédios públicos o hasteamento do Pavilhl!o Nacional até 

meio mastro e assim pennanecerá enquanto durar o luto refalido no artigo anterior. 

Art. 3• Este Decrelo entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 4• Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bom Jesus-Piaul. aos quatro dias do mês de outubro 

do ano de dois mil e vinte. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

~ 
Marcos Antl1nio Parente Elvas Coelho 

Prefeito M u nicipai 

ADO 00 PIAUI Pagina: 1 
CI PAL DB FRANCISCO SANTOS 
13/0001-69 

LICfNIO PBRBIRA. 24. , Bairro: CENTRO 

DZCRrl'O X "' 000008 /2020 

ABRE CR.fDITO ADICIONAL S1JPLEMBNT.AR B 
DÃ OJJTRAS PROVIDRNCIAS. 

o PREPBITO MONICIPA.L d.e FRANCISCO S1'.N"I'OS. LOIS Josa DB BARROS. no ueo de euae 
atribuiç-Oes legais e em contormid e.de com e. aut.ori2.•çlo consu.nte na . 

D E C R 8 TA: 

Art . 1 • - Pica atiert.o no corr~ce Exercício, CrMito Adicional supleme.ncar no 
Orç•mento Geral deet• entid•de . no valor de RS 567. 000. 00 (Quinhentoe e Seeeenta e Sete 
Mil Reale). de•tinado ao retorço da111 FJeguintee Dotações . 

01 . 01.00 • CANAJlA WDlfICIPA.L 
01 • 031 - 0001 2.001 • .MMtut.enç.lo MminJet.rat.iva da Clma.ra Municipa.l 

3.3.90.39 • Out.roa Serviço• de Terceiro• • Peaaoa Jur!dica 

02.01.00 - G.AJ11nnrn DO PUP■rro 

oc - 122 - 0002 l .102 - Manut.ençlo d.a Ju:nt.a de serviço M111t.ar 
3 . 1 . !>0 .11 - Vencimento• • V.nt.agena P'lx.a• - Pea•oal C.ivil. 

o c - 122 - 0023 2.10:J • Propaganda• Publ1c1dad,e do• At:o• Mun.1c1pai• 
3.3.90.l9 - Out.roa serviço• de Terceiro• - Pea•oa JUr!dica 

02.02.00 • 81:CUTUU. NtTNlC. 0 1: a0V11UO 1: Al).N1N78TllACA.O Gll: llL 
0 4 - 122 - 0002 2 • .'.ll01 - Manut.. e FU.nc . doa serv . de Adm . Geral 

3 . 1 . 90 .11 - Vencimento• e vanugen.. Fixa• - Peaaoel Civil 
3 . 3 . 90.39 - Out.ro• Serviço• de -r.rceiro• - Pe••oa Jurld.ica 

0 4 -331-001"1 :i:. :109 - Encargo• com o Pa.ep 
3.3.90.47 - Obr1gaçõe• Tribut:llr1a• e contribut:.ivaa 
3 . 3.90.47 - Obr19açõe• Tribut:llr1ee e C.Ontribut.ivaa 

0:1 , 0 3. 00 - BIICRIITllIA Nt1lf1C:CPAL 011 F:UC.U-Çol.9 
04-123-0004 :i: . 301 - Mamu:. . e P'Unc . do• s..rv Cle Mal . F1.n-.nce1ra 

3.1.90.11 - Vencimento• e Vant.agen.. Fixa• - Peaaoel Civil. 
09 - 271 - 0005 :1. 30:1 - Manut.. do• B:ncargoe com a Previd&:ncla Socie.l 

3 . 1.90.13 - Obr1gaçõe• Patronal• 
09 - 272 - 00:1, :1. 304 - Contribu.içAo com. a Prev iCll.ncia Própria 

3.1.91.13 - Obr1gaçoe• Pat:rona1• 

o:i: . º" , 00 - ••cUTllIA Mtrlf'IC:CPAL Dli o:&:a.u 1: IUVJ:ÇC• Ult.NlfOI 
1 5-452-0007 :i:.,oJ - Manut.ençao da Limpeza PCblica 

3 . 3.90 . 39 - Out.roa serviço• de Tercei ro• - Peeeoa JUrldica 
1 1-544-0001 2.405 - Manut. . e Recu.p . de Poço• 'I\tl)u.laree 

3.3.90.39 - Out.roa serviço• de Terceiro• - Pea•oa JUr!dica 
:15-751-0007 :1. t04 - Manut.ençao da Iluminaçlo Pôb.lica 

3.3 . 90 .lO - Mat.er.1al. d& coneumo 
3.3 . 90 . 35 - OUt.roa &ervice• de Terceiro• - Peaaoa F1aica 

0:1. 05. 00 - BIICUTllIA Nt1lf1C:CPAL Dli BOOCA.ç.1.0 ■ CULTVll 
12-3C.1-0009 2 . 501 - Manut.ençao • ~clo.namillnt.o do &nail'llo Fund-hlAI\Ca.l 

3.1.90.11 - Vencltaent:011 t!t Va:nt.agena Fix.a.11 - Pl!!!11-11-oa1 e .1v11 
3.3.90.30 - Mat.er1al. &!i con11-u1T10 
3.3 . 90.39 - OUt.ro• .&o1111.rvi-c:0• de Terc,eiroa - P6••oa. Jur1d.1ca 

0:1. Oi. 00 - PUllDO KtrlflC!IAL D■ SAODB - nu 
10-301-001-4. 2 . 601 - Mànut.enç,110 do P'Wlt1o Mun.lcipa.l dã S&Cld,e - nc.s 

3.1.90.08 - ouic.ro.a ~rM!lftcioa Aee111t.encta.i11 
3.1.90.08 - OUt.roa ~rM!lficioe Aaelet.enc1a111 
3.1 . 90 . 11 - Venc111111!11nto• t!t vanugen.. F"ix.aa - Peaeoel Civil 
3 . 1 . 90 . 11 - vencilllll!llntoa ,e Vanc.&9en.. Fixa• - Pe•eoal. Civil. 
3.1 . 90.13 - O.brigaçÕl!I• Pat.r-cnai• 
3.1 . 90 .Ui - OUt.r•• D1up,e111a• Var11ve1• - Pe•aoal civil 

DO PI J\.UI 
CI PAL 0B P'RANCISCO SANTOS 
13/000l • Ei9 

LICfNIO PBREIRJli. :2-t. Bairro: CENTRO 

0:1. Oi. 00 - PVlmO welflC!LU. C■ 8AUDB - :na 
3 .1. Pl. 1-J - Obr1g•çoa• Pat:ron•i• 
3.1.91.13 • Obr1gaçoa• P.at:ronai• 
3.3.90.u: - OUt.ro• .&e.rviço• de Terceiro• - Po••oa. P1eica. 
:).J.PO.JP - Out:.r<>• -i•rvlço• <ia -r.:roe•i:ro• - ~••~ Ju:rtc:Uc. 

10• 301 • 0014 .l. COfl • Manut:. . do ;>rog:r•m11 Sa.6d.a dia Pamflla • l'!Sl'" 
3.3.90.u: - OUt.ro• servi,c:oe de Terceiro• - Poaaoa P1•1ca 

10 - 302 -001◄ 2. 150:i - At:.•ncU.,.nto K6dlco, Ho.pita..la.r • .Am»ulat.oritll. 
3 . 1 . 90 . 08 • Out.roo Banaficioa Aeeietanaiai• 
> .1. 90.11 - venc1111111nt:0111 • v anugon.. Fixa.a - Po••oa.l Civil 

l0 - 305- 001• 2. 609 - M,irnut.. d.o Prog:r111.l!lll de End•iai•• • controla d• Dow\?• 
3.J..90.l.1 - Vnnaimanto.a a Vant:.agena Fix.a• • Pac••oal Civil 

02.oa.00 - rmrDO MtTNIC!IVA.L 0■ AB9Uill'rlllfCIA. 9-0CI.Al. - PMA.1 
oe - 2c• - 0002 :1. eo1 - MAOut.. do Fundo Mun1cip.a.l da A.aai•t.6noeia BocJ..a.l. • PMAS 

3.1.90.11 - vanc111f119ntoa • Van1t49en.. Fixa.a - Poaeoal C1vil. 
3.3.IJO.JO - M•t:.•ri•l c;i. COn•umo 
3.3.90.JO • Mat:.aria1 da Con•UTIID 
3.3.90.Ui - ouic.roa .G•rviço11 de -r.rc•.lroa - Pe1111oa F1eica 
J.J.IJO.J9 - OUt:.ro• -i•rv:lço., <lo To:rceiro• - ~••oa Ju:r14.ic. 
4 ·•. 90. S:.i! - Equ1pAmanto• a M.clt:.arial l?armmnanta 

08 - 2fl3 - 001C 2 . 805 - Manut. do Prówr•IIIÃ de hàiilt8noia • Criança 
3 .1. 90. ll - V•nc;lmento• • V•nt:.•g•n• Fix.a111 - ~••~l Civil 

0:1. Of. 00 • PVln)0 D• :DUIMYOI.Vl'M■NTO DA 11:Dtl'CI.ÇÃO BJ.•ICA - Ft7X:D28 
12- 361 - 0024 2. 514 - MNtut.•nçao • o.e.onv do En•ino IP\l.nd.ll,""9nt.•l. - PUNVliB •o• 

3.l..90.l.1 - Vanai-nto• a Vant:.aga,na Fix.a■ • 5'-lll•aoal C.lv.11 
3.1 . 90.13 - O.br1-gaç&ee Pacrcnat• 
3.1.IJ1.1l - Ob:riga.c;oa• Pa.t:,rcn•i• 
3.3.90.39 • Out:.ro■ S•rviço• da, T'llrc•iro• • h••oa .?ur!d.lc.a 

12->,1-0024 2 . 515 - Rerm;m . • Enc. do• Prct, Cio Ka9i11C6.rlo - K. PUndall'l&l\Ul 
3 .1. iJ l. lJ - Ob:r.igo111ço.• Po111t-:ren1d• 

02 .1 0.00 - •zcUTllLI. Nt1>11CI:l"AL Dli •..t..Ol>li 
10 - :,01 - 001◄ :i:. 61:1 - >'l,anut.•nçlo da G•cZ"<Bt.ari,111 d.e i:atl46 

3.J.90.JO • Mata,rial da. ConauTIID 
3.3.90.UI - OUt.roa .&e.rvieo• de Terce.iro• - Pe••oa Jurid.lca 

o..i .11 .00 • llllCJla"rA.11:u,. NDJOcr.PAL Dll ASSl.&~ll BOCZAL 

08-2fl3-00U ..i . 8U - Operaciona..liza.,:l.o do ooneel.ho TU.e.lar 
3 .1. IJ0. 11 - Vanc;l-..nt.o• • Y11t.nt...,g•ne Fixa• - Po••Ollll C1v.il. 
3. J. 90. 36 - Outro■ B•rviçoa da, Tlllrc•.iro• • 5'-lllaaoa Fi■ ic.a 

08 - 2fl4 - 001C 2 . 813 - Manut.l!lnçao d.a• A.civ1dllll.dl!I ■ do .GalC"V Socilllll dó Muniolplo 
3-1-IJO.l.l - V•nc;lm.111ntQ.11 • Vant.ag•n• Fixa■ - ~••~l Civil-
3.1.90.1-J • Obr19.aç&a• i;,,.t_ronai• 
3.3.90.Ui - OUt.roa se.rvi,c:011 de -r.rce.lroa - Peaaoa Flaica 
J.J.IJO.J9 - OUt:.ro• -i•rvlço• <la 'l'arc•iro• - ~••04lt Jur14.ic• 

02 • 12. 00 • mrxDAD• MUTA ~- IU.UEIII go ft.Ul'CI IICO 
10-J.0:1-00U :i: . ,11 - Manut.ençao d.a on..ldad• M.i•t.• Cl• ~4<1• 

3.3 . 90.JC - Outro■ Sa.rvtço• da, To:rc•iro• • h••oa. Pl•ie.a 
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1rt . 2 • - Pa r • •eendor o diGpooeo no e•> A.reigo <•> aneeriore <•> deeee DE:CRBTO 
aervir.6 como recuraoa, os reault:anc.ea de a.nulação parcial ou cocal de docaçõ,es 
orçamentiriaa desta e .nt.idade, conforme discriminaçlo a.baixo, de acordo com o Art igo 43, 
1 1•. Irteioo III, da. Lei Federal n• 4.320/Eifl , no valor global de R$ 5Ei7.000,00 
(Quinhentos e Seasenta e Sete Mil Rea is). 

V.alor da Juiul■9■0 

01 . 01. 00 - CAllARA llrtJllfICIPAL 
01- 031 - 0001 .:1 . 001 - Hanut:.ençao Mminiat:r■t:.iv.a da Cl.mara Municipal 

3 .1. IJ0.11 - Venc;l1Mnt.o• • V1t.nt:.agen.e Fixa.• - h••oal Civil 

H 

RS 10 . 000 . 00 

DOM
16 Anos

dos

Verba Volant ,
Escripta Manent


